
Sexta-feira 1a DIÁRIO DO CONCRESSO NACiONAL

EXPOSrçlíODE MomOI

Pl'orrogação do ,prD.~o estabelecido em ' tida na :Mensagem 824, ofor8Cetlc1Ô O riO' interllacioll.a!ll. - excluida.s a
lelpara a referida construção, ateu- ~egulnte '.. matérias que, por SUIl essência, sejan
ta a circunstância de tratar-se de en. ' . l'llo.n::ro da jurisdição interna. do Escado com
tidade merecedora do amparo dos po- Art, 1," Fica nrorrogado. por cinco pl'ometendo-:>e alnde., nas Altas Par·
deres públicOS. (5)an05, o prazo de que trata 11 tes a nB,olançal' múo da intt:rvençãl

4. Assim; e nos i~r.mos I:!o art, 67 letra. A do art, 5,0 do Decre,to-Iej diplomática, ou Intentar ação pernn
da constituição Federal, tenho n. hon- 11,0 9.544., de li, de ag6sto de 1946. te uma jurisdiçiio internaclonal.9uan
1'0. de ,submeter 11 vossa consideração Art. 2,0 Esta lei entra em VlgOl' 11a do aos seus naclon;l's fól' adnlinis
o anteprojeto de lei, que acompanha data de sua. publicação.' :revogadas na tl'ada a ju.;tiça pelos meios regulare
a Exposição do Sellhor Ministro da disposições em C01\t1'árlo. de acesso aos tribunais competente
Fazen<ia. Sala Afrânio de Melo Franco, em do oUtl'O Esca.do Contratante, e a. re

RIo de Janeiro, 31 de õezembl'o de 8 de fevereiro de 1949. - Gustavo @nheçera jurisdição, obrigatória. Cll
1948, - EUnICO G. DUTRA. Ca1Jal~ema. Presidente. - Pacheco de CÕl'te Internacional !lara ClS casos QUI

Oliveira, Relator. - Lameira' Bit· enumera, e, ~ohr~tudo. para 03 pre,
teneourt. - João Botelho. - José vistos non,o 2 do Artigo 36 do Elo,
Maciel. - Nogueira da Mata,' - tatuto tia dita ,Côrte, cuj'\ '.::láuS1l1~

Presidente Aristides Largu1'a. - Gilberto Va- facultativa, nêle contida, já s" ,ach~
lente. - Edgar de Árruda. - Ajonso pre>mulgr.da no Brasil, pelo De::ret(
Arinos.- Eduardo Dut'ivier. - PU· Legislativo n. O 4. de 1947, .
nlo Barreto. - Vieira de Melo, 3. Pen.so. senhor Pres~dente,q:.te (
Hermes Lima. novo Ato merC\:e a aprovação do Po·

LEGI"'LAÇAO CITADA der L<:gislativo, p~recenà?-me,' pois
~ • convelllente que a esse seja o mesml

DECREtO·LEI :N.o 9,544. DE 5 AGÓSrO DE sul>metido, de acôrdó com o Artigo 6,&
1946 Iallnea l, da Constituição Federal, St

. .. nisso Vossa Excelência coilcordar.
E:J:c~U1 das dISpOSições do Decreto-lei Aproveito a ópor~unidade para re-

n. 2.803,de 21 ~e 7lovembr~ de 1940, novar a Vossa. Excelência, Senhn:
o torre,ILO acreSCIdo, de lnarmha, que preS,jdente co P,rotestos do meu mai!
menciona, situado no Distrito Fe- profundo respeito
deral; concede seu aforamento 'COII~ Em 24 de' set.embro de 1948, _

,dicjanal~ com. isençao de foros, a _ Hildebralldo Acclolll
Academta NaCIonal, e dá outras pro- .
vidênclas.

Ex~lenti..'-Sil1lo 8enh.:;r'
da República:

1. POI' fôrça elo Pec•.eto-lei número
9.544, cie 5 de agOsto de 1946, foi
aforado à Academia. Naciona.l de Me·
dicina., para a CO:lstrução do edifício
de sua sede, O lote de terrenD de acres­
cido de marinha descrito no artigo
1." déllse diploma lega.1. -
2,~tabeleceu a, lei citlld(l a isen­

ção do fól'o,enquanto o domínio útll
do terreno Indicado flz,cl' parte do pa­
trimônio da Academia. e a obrigação,
por plU'te desta. última" ele Iniciara
construção de.ltro de 3 anos, contados
da assinatura do contraio.

3. A beneficiária, porém, apesa.l· dos
esforços dlspendldos, não conseguiu
ainda os recursos, indispensáveis à
reallzação daquele empl'eendimento.
. 4. Em fMe ào exposto e atenden­
<lo a que a retericJa entidade é ine­
TOcedora do amparo do GOvêrno, po­
derá ser promo\'ida Il prorrogação, opr
5 anos, do prazo estatuído no mencio­
nado D.eereto·:e1, para a construção
da sede da Aca.'emia. Na~iol'lal c.e
:Me~ciua.

5. Vossa Excelência., todavill. me­
lhor considerando o assunto, dignar­
ze· á de resolver sôbre a conveniência
<1e ser. encaminhada I,!ensagem ao
Poder Leglsla.tlvú, conl anteprojeto d.e
lei. consubstanciando li referida, pro­
vidência. ,

Aproveito a opoHunidade para. l'e­
novar' a Vossa Excelência os prote,stcs
do meu mais' j.l·'(Jfundo respeito.

Em 16 'de .dczembl'o de 1948.
Correa e Castro.

PAR:;:CER
.. A Comissão de Finanças opina' pela
aprovação do projeto, nos têr11l0s do
parecer do l'elator.'

Sala Antõnio Carlos. em 15 de te­
ferelro de 1949. -Souza Costa,Pre­
~ldent,e. - Joã.o Agripino. Relator.
- Diocléclo Dua,rte. - Trlstão Ita
Cunlllt. """ Souza Leão. - Toledo
Piza, - Israel Pinheiro, - Horacio
Later. - Agosfi1l11o lrtontetro. --..;
DUQul! Mesquila. - .Roberto Gro,~­
~emlJ,~cl,er; - Melo Braga, - POllce
de Arruda.

,Tratado de arbitraoe-m (leraL l
, • , ,' , 'H , '" • , • , , solllção judiciária de con,l'ovérsla!
Art, 5.° O domlnio útil' do tel'l'eno entre 08 Estados Unidos. doBra.

mencionado nosarts, 1.0 e 2.0 reyer- sit e a ReplibHcaOrie?ltal do, Um.
terá ao património da União, sem Que .
esca responda J1~1' indenização de ,guIU.
qualquer especle, R.nda mesmo quan- O Presidente da República dos l!Js­
to às benfeitorias e construções in- tadcs Unidos do Brasil e o Presldentf
corpol'adas ao solo. e mquallluel' dos tia República Orientai do UruguaI
seguintes casos: slncel'am~nte desejosos ,de e:.:pressar

a) se a constl'ução do edificlo men- em fórmula solene os sentimentos pa­
ciona'do no parágrafo único do art. cl!icos e as aspirt.ções de boa harmD­
ll,o não se iniciar clootro de três (3) nia que animam os respectiVos, povos
anos' contados da. data da assinatul'a resolveram' celebra. um tratado llara
do contrato citado 110 al'L 3,c e seus a solução pp;õUica de controvér~~a~
parágrafos." internacionllis, por, meio de arbItra-

Ria de JaneirO, 5 de agóslo de gem geral uJrigatórla ou do recurso
1946. 125,' da Independência, e 58,0 da 11' COrte Internacional de' Justiça; e,
República, - Euri"O G, Dutra. - para, êsse fim, designaram como Pie-
GClStiio Vidigal. nipo';enciárics, a saber: ,"-

PROJETíl O ExceiCllti,simo Senhor Presiden-
te da República dos Estados Unidos

N ,0 1.454-49, cio Brasil; Sua Excelência o ~nhOl"

C • ) Doutor Raul Fernandes, Ministro «,}
( onvocaçao Estado das ,Relações Exteriores; e

Aq;l'ova ° Tratado' de A.rbitra- O Excelentissimo Senhor Presld(mte
ANTEPROJETO 'peni Geral e Solu!;)ão Judiciária da Repúbllca Oriental do llruguRl,

I de ,Controvércias entre o Brasil e SUlI Excclência o Senhor Doutor .)a-

'

prorrogo..,1iO" cinco an,os" o pra-

I

Il'República Orienta! do Uruguai; niel Castellanos, Mhlistro <le Relaçóes
zo dI! que tra.ta a letra a do art. C01ll parec:r favorável da CClInis- Exteriores,
5,". eto Decreto-lei n.o 9.544, ete slÍo de C01l&tituiçáo e Justiça, Os quais, depois de haverem, troca-

PROJ'ETO li de llgóstO, de 1946. , _ Da Comissilo de Diplomacia. do OS' resllocth-os Plenos, Poderes,
, achados em boa. e devida forma, can-

:N,o 1,45~<~ O Presidente da República dos E.~-: <dISOUffião única) ,i'leram llasdispcslçõe5 seguintes:
(Convocacilo) tado.s Unidos do Brasil: 1MENSAGEM N,o 543-48 A QUE SE

. 'EE Al't!gO I
Prorroga, "'01' cinco ano~, O "'ra- Faço saber que o Congresso Nado- i REFEREM OS PAREC R S

" "a.l d r t a i . e' Todo conflJlo entre as Alt:lS P!l.r-zo de que trata 4 letra a do art. n ec e a. e eu s nc 01:0 a. segulllt , Senhores Membros do Congresso tes Contratantes, deverá ser submetida
5,°, do Decreto-lei 11,0 9,544, de 5 Lei: i Naci~nal. , à arl>ltragem ou à sCllução Judlciál'1l\
de agÔs~o de 1946, que conced~ à ,Art, 1.0 Fica prorroglildo, P01' cinco I ,De, acordo com o ~rccelto eon~tit:.u- Internacional, qUilndo não tiverem
AcademlCl NClCi01lll1 de MedlCl1l/1 (5) anos o prazo de que trata a letra i clOnal~ ~ubmeto à 'li o.ssa. apronçao, dado 're.sultado os meios diplomátiCOS
fl aforamento de um lote acrea-: a do artigo 5,° do, Decreto-lei ll,olem copia de\'id.!llll,ente Ilutent!cada e corrente.s, oú 1>8 bons oficios ou a
c/do ae Marinll.l1. 19.544, de 5 de agôõto de 1946. .1 acompanhada c.,e ~ma.l!JXPOslçàO d~ medição, ou faUlal'em os processos :ie

Da Co !.sã d C stit I -. e ,ArC,' 2,° Esta ,Lei entrar§. ,em vIgor IMotho,S do MIIl.stl0 d" Estado. inte Investigação e conc!llllção. de contor-
m s 3 t1 on u çav na data. de sua })ublicação, revo3adas I'lno, das Rela.çoes Extel'lores, o tex- midade cem os pactos internacionais

us Ça as dbpcsições em contrário. 'to do 'tratado, d~ ,Al'bltragem Oeral vigentes.
(Discussão ,,,leR) , Ie Soluça0 JudlCia1'Ia. de Contl'ovér-

p • _ d ,..... - de· ~t" . 'I slas entre, o Brasil e República Orl- Artigo n
MENSAGEM N,o 824-48 A QUE i ll.reCeI a ~.j,;nlssao . e 0,1., Jo,,11- . ~ntul do Uruguai, fIrmado n<l Rio de

, SE REFERE O PARECER I' çao e 1ustlça j Ja.nell'o, a I) de setembro de 1948. O disposto no 1l:t1g0 an~eriol' 11[,'
Se 'I r .. b s . C" ,.' d : Rio de Janeiro, em 27 de setembro se l:k~l1cal'á,:, '
, 1.10 e~ ..~enl 1'0 na amaI" os 'I. R~meteu o 81'. Ministro da Fa-: tie llH8. _ EURICO O. DUTRA. 9.2 "" m.a~"r'll:s .cjU~, por sua essene\a

Deputa.dos. • • zenda. a Cámalll a Mensagem n.o 824,; _ ' sao da Jt;rlsdicao mterna <19 Estado,
1. O Mini~tro de E~tado dOs Negó~ de ,1948 com Ulll ante-pl'ojeto pror-! FSP';::IÇAO DE MO:rIVOS b> nos assuntos já resolVld05 po.

~~os da Fa?,CIlda jUsti!:caa. pronoga- roga.ndo' por cinco anos o prazo de! A S' E' "I" S hr ajuste elas Partes. ou por laudo ar·
~1,0, por cmco ..nos, do prazo a que que cuida n letl'a A deI rt 5 ° do i ua xc, enc.a, o eno . bltral. ou por sentença de um t1'ibu·
l5e refere ~ letra ado.ar~igo '5. 0 do Decreto-lei 11,0 9.55~ de ~ de il' ôsLo: ,C-;ne:'al de Exército Eurico Gaspar nal InternacIOna!. ,ou C!uese aCr,Clt
:Decreto-lel n. o ;).54'1, ae o, ele a:;ôsto de 1946 ' g ID~t'~"d f'dR 'bli ' regulados por ncordos ou tratadCls tlli'
d. 1946. 2 'l'râta-se de .orro"r mIo ~azo 1',esl en,e 11 epu ca, vigor.

,2. Em vlrtud~ dêsse diploma )ega; aclina rnenclonafô, n gC'vigéncl:- da; ~~~~Ol' Pr~g~,;ntâc assar às mãos Se as Partes não estiverem di
:foi concedido a. A-eadenna NUClona. ~oncessão à Academl" Nl'oclono.l de I. 'V· Cl aE lê I P n c6 ia Mórdo em que tio cc,ntrovérs!a se re·
.., M di l a fo' I t de I te '" Iae ossa '"ce nc li. a a ,exa P f' t ! • t' q 'esta· P é"la'Ue" e e n o a la ne.. o um o' Medicllla. relativo ao nforanlento de .t 1" 1 t.t m 1 'lo a. p r ele, li. n s caso". es a u o r,
de uc:cscido d,: mi1.rinha., com a clá!!- um lote' de IIcl'éscil1l0 de Marinha,! t~''';~5Ic~gaT~.~t:a~~gcÃrbit~ag~nl ck: ser~, a pedido. r~e ql1alqu~l' delas, sul>­
sulL ne .l'cver"ao dCl imóvel ao pa.trl- com a cláusula de reversão do imóvel i 'I' ·s· l' - J dic" 1'0. "'e Contra me.ida., li dcclsuo àa Corte Intcrna-
-O 1'0 doU ,- b 'f' "ria não i Il'a e auçao u I"r" - I nal de Jl' t'""" ~ ~ Illa{',~e a e1,C le.a ao patr mónio dn União, se a bene-, ; '<i ',I E sii e a RepúbUco. c o .S 1,.a.
illi~.al' a cous~ruçao de sua sede. deu- ficiárla n[,o iniciasse a construção do: vel. as eu re O ra Arti"o Itr
'cre de três ano•. contados da, assina- contrato. 'IO!'lental do Urugua~, tlrmado no Rio ,~
'1ura do contrato. . 3. A constitucionalidade do projeto de Janeiro, a 5 de setembro de 19i8, As Altas Partos Contratallies com·

8. Porque a. Academi., l'efenda 11ão não padeCi! dúvida, sendo, de reco- 2. O referido Tratado destina-se a prometem-se a não ,Intentar rccla­
logrou, ainda, a obtenç:o dos recursos nhecer a sua utilidade e convenlên-, estabelecer os meios de solução puci- mação diplomática alguma para. 13ro­
:Indls]le1lSáveis à realizaçâo daquele eia., , 'I fica· de eontrDvérslas C1U~, pOr acaso, teger seus nacionais, nem iniciar, Da­
err.preendiment{), torna-se necessária, , AssIm, t',worável 6 o parecer da surA'iram entre os doLt palses•.,POl' ra tal eMto, qualquer aç30 perant~
l1I.. fim de que )X·ssa usUÍI'uir dO ,ato- ,Comissão de .Constltuição e Justiça, melo da arbitragem geral obrigatória uma jUrls,sdiçiie> internacional, quandn
Wmento quo Ulo toi concedido, a ,no aentldo de aceitar _ suseatlo con- ou do recurlO, aos processos· ~udJel'. aOl ditca naciona!-SlIeJnw :facultadas

l5ão. Conceder-se-á, entretnnto, quan­
do apurados oa serviços prestados e
a. situação ecollômica-!lnanceira do

beneficiado, se chega. â conclusão de
que o Brasil lhe deve uma l'etri-
'bt1icão, '

Não é possível se adotar n regra
de pensionar as famUias de deputa­
dos pobres, que venham li morl'er,no
exerclclo do mandato.

'No caso presente,proém,pelas c1r­
,cUl1Stância..~ especiais Que o assistem,
sln~o·mc obrlglldo li analisar em t'le­
talhes, embora constrangldamente. a
vida e a situação econômica, do SI'\U­
doso colega LeopoldO Peres, pâra
que esta Conllssãofique Il. vontade, no
seu pronunciamento, '

Leopoldo Peres foI Profplisor Cate­
drático, de Português, no Colégio Dom
Bosco: Professor de Direito Consti­
tucional, na Faculdade de Direito do
Amazonas: Chefe do Gabinete, ·no
Govêrno Efigênio Sales: Presidente
do Conselho Adm!nistratlvo daquelc
Estado: Deputado l!JstadullI e lideI' da
bancada do mesmo Estado e. por úl­
timo. Deputado Federal.

Era casado; de cuJo consorcio têve
seis filhos, que são menores. ,Nilo
tinha bens que representem "alor
apre~iAvel. A, sua viúva recebeu Cr$
125,000,00 da mutua parlamelltar e
Cr$ 100,000,00 de seguro devida. Níío
deixou pensão de previdência· SOCilll,
nem pecúlio de qualquer natureza.
Deixou dividas, cuja relação cume
perl1lito omitir, poupando·me, a' mim
e á sua ,família ésse constrangimento.

Como vemos,. prestou ,serviços ines­
timáveis á sociedade. O seu patrimÓ­
nio é nulo, telldo-se em conta o na­
mero ele fllhos.

Atendendo, portanto, a estas esne­
chllsslmfl.s clrcunstânclal<, opinnnlos
pela ur.>vação do projeto, - João

I A{!l'l~1J,iJlo.



1090 8ex&-felra 18. OllRIO, DOCOt(QRESSO'NACIONAL ~evereirode1949

darJedade lnte=lonal que orienta. ao
pol1tlca exterior do Brasil.

Salada Oomis.são de constitulçã:> e
JUStlça, em 11 de fevereiro de 19..9. ­
Gustavo Capanema, Preslde...te, ­
Florcs da Cunha. Relator. - Mallba
NOrJlIeiTa, vencl:;:o, -Lameira Bit­
tencourt~ - pinheiro Machado. ­
José Maciel. - Nogueira da Mata. ­
Hermes Lima. - A.ristides Largura. ­
Ec!garde Arruda.. - plinio Barreto. ­
Pacheco de Oliveira. - Gilberto Va­
lente. - Eduardo Duvivier.

E' lido e vai a í!lIprimir o se~

euinte

'cs meios regulares de &Cesso aGI trl- flniUVO • ali demais clrcunstllnclas por uitermédio d& Emballl:a:da um­
banais domésticos competente_.' do que sejam necessá.rlall. guala. st>freu natura1Jnente pequenas
Estado respectivo. ' Se o compromisso não se concluir modificações e acréScimos. Houve llltIa

Se. ap6s o julgamento definitivo, dentro de tai prazo; qualquex,:t~ contra. proposta. brasileira e flnalmpn·
proferido em tempo razoável, pelD trl- Partes poderá solicitar àCõrte Inter- te, com a elaboração do a:tigo 9, toi
~unal competente fôr aleJa:ia. dene- nacional lIe Justiça que o form'lh. possível o acôrdo entre Os doís ao-
gação de Justiça'ou Injustlga manl- Arti~o IX vernos.
~'esta, questão será submetida. a um o O presente tratado, firmado 8. 5
dos processos jurldicos previstos no- Formulado o compromisso, ~da ma- de setembro dêste ano, inspirado eln
écrtlgo 1.· deste tratado. nelra Indicada. na. última pa.:te do ar- novos princiPios doutrinários, oode

Sea questão fôr submetida à Côrte tigo amerlor, a. Parte Contl':l.'antc ser considerado. técnicamente, ~omo
Internacional de J~tlça ou a. um tfl- que houver tomado tal inlciatlvll [l'l- o mais molle1'l1o e o mais amplo das
bunal arbitral e a sentença ou laUa!) derá citar a outra Parte para compa~ !lrmadospelo nosso pais, segundo a
daClueia. ou dêste declarar que a. de- recer pt'J'ante o Juizo arbitral a.ssim tradição brasileira de manter a a.rbl­
cisão adotada pela jurisdição domes· constituído e, se esta última não :ragem., Não há divergência qne não
~ica. da Parte Contratante em ~ausa comparecer. o processo e julga:ne'1to possa ter dirimida por meios pacifl­
~e acha, intel:& ou parcialmente, em poderão ser feitos li sua revelia, se:1do, cos de arbitl'agem.
oposl.ção com o Direito Intemacional porém, a decisão final obrigatória. para. E' a velha orientação tão bem con, PJlRECER
e se o Direito Constitucional da dita.. o.mbas as Partes. duzida pelo grande Rio Branco que, N." 152 _ 1949
?arte não permitir ou só Inper!elta;. generosamente. concedeu o condomi-
mente permitir qu,e desapareçam as Artigo X nio da. Lagoa M:rim. (Convocaçáo)
conseqüências de tal decisãO, a sen- Desde a sua entrada em vigor, l!s~e Sou de opinião que o presente Tra- Opina pelo arquivamento do ofí-
tença ou o laudo da OOrte ou do trl_ tratado substituirá para todos os etel- tado deve ser aprovado ofereemào_.e cfo da Camara Jl.lunicipal de UTU-
bunal arbltral4everA conceder~epa,. tos, a convenção 'de Arbitragem Ge.' à Câmar: o seguinte projeto de Lei. guaiantz, soltcltancto regUlamenta-
ração equftativa à Parte lesada. ral, celebrada, no Rio de Janclro, a. Art. 1. - Fica aprovaao o Trattv.\:l çlio para o ; 4.• do art. 15 da COIJ-S-

Artigo IV 27 de aezembro ae 1916. entre o lIe Arbitragem Geral e Solução JUdl- ttt1tlt;ão: com parecer da ComÍII~ão
Brasil e o Ora.guai dária de controvérsias entre oBra- rle Finanças,

As Altas Partes Contratantes reeo- • 511 eaRepúbllca oriental do tl'rugl1al.
nhecem a. jurisalção obrigatória ela. Artigo XI flnnado no Rio de Janeiro, a 5 de Da Com!.ssão de Ov~tltu!ção <l Justiça.
COrte Inte1'l1a.clonal de Justiça, tll80 l!:ste tratado, préenchidas as for- setembro de 1948, revogadas as àJS. OFíCIO Ao QUE SE REFEREM OS
jacto 'e sem necessidade de ConvênIo malldades legais em cada um dos P<lt posições em contrário. }'ARECE.:~Ea
especial, para. todos os con1l1tos mtre ses contratantes. será ratificado e as Sala das Comiss6es, em 3 de de-
fIas que tenham por objeto qualquer rlltlflcaçOes serão traçllclas na cidade/deZembrO de 1948. - Jodo He?lrlq'Ue, Câmara. Muni.;ipe,l l1e Urugualana -
dos casos previstos no 1:1.0 2 do Artigo de :Montevil1éu 110 mais breve prazo Presi~ente. - Vargas Neto. Relator. Oficio n.o3l9"tS - Em 2210-48.
:16 elo Estatuto da dltll COrte. passive!. ,- ~una cavancantf: - Carlos NO- Senhor Presidente:

Ao COrte Internaeional de Justiça. Vigorará. por dez a.nos, li. contar QUfllra. - Rafael Clncur~. -, AlvlZ;O Em complemento a memorial envla-
!lo pedido de qua.lqu~~ delas. deverá (1& aala da. troca de ratificações; mas cLaatlelo. -;;. osCt!ltTLcrztTnelro. - Joao do ao egrégio Congresso Naclon~l. 3
eonl1eeer da cOntraversla e resov&-la, não smdo denunciado seis meses an- ea. - ",enau et e. 21 de setembro passado. sob o nume-
de acõrdocom o processo estabe!eclllo I tes do vencimento dêsse, prazo, será . ro292-48, nDV8.lnente esta Càlnara. lVru~
no respectivo :f:statuto e nos terDlos I' renova,do tàcitamente, por outro pe- Parecer da Comissão de Consti,tUI- niclpal se dirige ~ essa colenda Casa
do presente tTata{\o. riodo de aez anos e asslmsucessl- ção e Justiça para expor e solicltar o seguinte:

Art' V vamente.', , 2) O § 4.· do art. 15 da COl13tituiçãl)
,11;0, , • ' I Em qualquer caso. os processos jll A C.omissão de constituição e Justl- Federal prescreve ,â. Ur.J.ão entregar aoa

Quando houver civerge."cUlo entre linlciados no momento da expira.ção ça f01 distribulCla pela ll,([esa da Cá- MULlciPlos, excluldos os das capitals.
as Partes sôbre se o litígio está. ou não c1.oprazo elo tratado prosse.guirão, até mara dos Deputados li Mensagem CiO ,dez ,por cento do total que arrecadar
lUciuido algum dos casos indlca;tos O seu têrmo no~mal. sr. PresIdente, da Repúbllclio n::,nero elo IlllPóstO de que trata o n.· IV de»
na. primeira alinea do artigo anterior, Em fé do que, os Plenipotenciários 543, de 1948, peia qual foi submetida. mesmo artigo, feita a distribuição em
essa questão preliminar será SUllme- acima nomeacos, assinam o pres€me à. apreciação do congresso Nacional o partes iguais e aplicando -se. pelo me­
tIda. à Côrte Intemacional de J~tIça. Tratado, em dois exemplares do mes- te:l:to do Tratado de Arbitragem e So- nos, metade da importância em bane­
Ambas as, Partes se comprometem ,a mo teor, nas idiomas português e es- luÇão Judiclána de c.ontroverSlas en- flcio de ol'dem rural.
~eatar a opinião da Côrte a tal res- panhol, e 111e apõem seus sejos. tre o Brasil e a R.epúbllca Or:ental <lo 3) O memorial anterior tinha po~
peito e a prccederconse!iÜêntcm"nte. Feito na cidade do Rio de Janelro, Uruguay. Esta Mensagem veIo tlcom- objetivo aumentar a percentagem 'dI)

Ar";"o VI aos cinco dias do mês de setembro de panhada da Exposiçâo de Motivos elo Impõsto sObre a renda e preventos, da
,-o mil novecentos e quarenta e oi~o - Ministério da Relações Exteriores. na qualquer natureza. em favor dos munl-

Em qualquer fase de algum proces· Ra1!ll"ernanC!es. - Da.nieZ Castella_ qual se assinala que "o referielo Tra- cipios, como também às demais lJer~
so de solução pacifica puramente <11. nos. tado destina-se a estabelecer Os melOS centa':lens a êles destinadas em outroe
:llomático, ou do processo de LUvas" , . _ , . de solUÇão paclfiea. de controVer.slilS artigos.
tlgação e CO:lcWação. qualquer lia.s Parecer da Comlssao de DlplomaCl3 que, por acaso, surgIrem entre os ,dOIS 4) O presente visa, em cumprlmentlb
Partes poderâ submeter o lltfglO à O SrPresidente da República ".11 palses, por meio da arbitragem gerai à deliberação dêste Legislativo, conse­
OôrteInternacional de ~ustiça, um'l viou Mênsagem a Con!n"esso SUbme- olJrlgatórla Ou de rccurso aos proces- gulr u~a melhor regulamentação d.
vez que o mesmo verse sobre um dos tendo à aprovaçgo do"m~o ~em sOs judiciários mternaclOnals" - ell:- disposltlvO constitucional citado a~
casos de n,· 2 do artigo 36 do Estatu_ cópia. devidamente autenticada., õ cluicfas as mat~rlas q~e, por sua essên- Iten, 2.", Melhor regu!.amentação quan­
tO .da. c.õry:e. Desde q]le esta assumll texto do Tratado de Arbitragem Ge- cia, ~,eJam da Juridlçao interna do Es- to. à '.D~ne1ra de ser eletuada a sua dis­
:1., Jurlsdlçao, o proce,dunento anterior ral e Solucão Judiciária de Controvér- tado . Aind~ pelo C1ue admite a alu- trIbUlçao. que" at.ualmente. Oé em par-
Ilcará l.'1terrompldo. sias entre'o Brasil e a República Orl- dlda Exposlçao ~e Motivos, comprom!!- tes 19Uais, md!6tll1tamente.

Artigo vn ental do Uruguai, firmado no alo teram-se ainda a.s Altas.partes a. nao 5) Ora" é de, se crer q1;le semelhante
. de Janeiro, a 5 de setembro de ,1948" lançar mão da ,intprvençao dlplmoátl- partilha Importará em mjustlça. eco-

No, casos em que se procUle uma SOA A visita do Presidente Batlle Ber- CR, ou intentar açao perante uma lU- nômlca para detct'mmadas . comarcas.
lução arbitral, cada uma das Partes res além do caráter de cortesia ce risdlção internacional, quando aos seus que, pelo selo. desenvolvimento e oon­
oontra,tante~ designará, um, arbitro. acôrdo com o espiritode'confra::erm- nadonals fOr administrada a Justiça seqUentes aumento~ de encargos e abri­
quenao seja de naclonahdade da zação panamerleana eeomo sentl- pelos meios regulares, de acesso aos gaçôes admlnlstratlvas. merecem una
Parte que o designar, e procnrará do de bOa conviven'cla entre na«,es trlbUIlals competentes do outro Esta- quinhão mal. equitat.ivo e racional pa­
:>,justar com a outra Parte.a escolha vizinhas e irmãs, deu lugar a atos pc- do Co.ntratante. e a reconhecer a. JU- ra enfrentâ-los. Além do mais. é jus­
de mais um Mbftro, que nao deverá sltivos de alcance ben.efício para os risdlçao obrigat6rla da Côrte Inter· to Que a malDr produtora de rendas:
'Pertencer a. nenhuma das naciona~l' dois palses. Um dêsses atos foi cer- nacional de Justlçapara os :asos que para a República seja também a que
dades a que pertençam os outros d01S, tamente, o da assinatw'a do Trinado enumera,. e, sobretudo. para Os prevl.s- mals deva ganhar e aUferir.
J::sses terceiro árbit~o lSerá. 0. presldeD- de Arbitragem Geral e solução Ju tos no numero 2. do ar~lgo 36 ao Es- 6) Por isso, solicitamos ao Congressl»
te do Trlbltnal assIm constItuído. dlciária entre o Brasil e o Ol"J.<:;'lal~ tatuto da dita Corte, cUJa ~Iáusula fa- que. em regulando a matEma constitu-

Se houver desacôrdo quanto ã esco- suostltuindo o ato do -mesmo gênero cultativa, nêle centlda, -Já se acha cl?na:l _em apreço.. determine uma dis".".
lha do terceiro árbitro, as duas Par- que se achava em vigor desde 7 ele pr~~~lgadaonO Brasil p~:o Decreto Le- trlbulçao proporclonal às municipall-
tes Contratantes pedlrãQ ao Presl. dezembro de 1916. glS a vo n. 4, de 1947 • dad~s da parte que lhes corresponde
dente da Côrte Suprema dos Estados O, 'J;ratado ·de dezembro, d~ 1916 l!:ste Tratado firmado a _5 de se- n!, ImpOsto sÕ,bre a renda. A propor-
Unidos da Amér1caque faça a desfg- cumpnu certamente a sua mlSSllO tns- tembro de '1948, fOI conseqüencla lme· çao será justa e eqllarume se a percen­
nação do presidente dotrlbllnal. As tárica. Foi um Instrumento ~erfe'to diata de visita aO Brasil do Preslden- tagem de 10 %C1ue. presen~emente. é
decisôC'S do tribunal arbitral serão to- pal'a a epoca de sua elaboraçao. te Battle Berres. afim de substitutir ca.1culada silbre a arrecadaçao total do
madas por maiol'ia de votos. As duas O Tratado de Conciliação e Al'bi' Tratado idêntiCO, de 7de dezembro ele tributo e dlstl"ibulda. então, em partes
Partes se comprometem a acatâ-las tragem ~irmado por ocasião da \71s1~a 1916. que se ressentia d~ deficlêndas, l~aLS' for calculada s~br~ a arrecad~­
e cumpri-las, lealmente. do PreSIdente ,Terra, em 1934, llao e visa fortalecer as relaçoes de' amiza- çao local. e. pela, proprla repartiçao

chegou a ser' posto em vigor. Re.=sen- de ntre o nosso pais e a Reuúbllca arrecadadora, entregue ao MUI1lClplo,
tia-.se o seu processo a~bitralde al- visinha , . sem necessjdade de LIma espera Jon;:a.
gumas lacunas é insuficlencias, <\s' Deso:ichadaa Mensagcm, em pri· 7) Essa providência em muito viria
sim. tanto em matél'ia de conClHacão mell'o·lugar. à .comissão de Dinlama· favorecer os Municfpíos. não s6 pela.
como de arbitragem, não foi incluida cia. essa ComISsão elaborou parecer ~uantia proporcional que vinam rece­
a cláusula de citação unilateral. que que termina por pro;eto de lei, pelO ber. mas também pelos benefieiosde
é considerada fundamental oara o qual é aprovado o Tratado. A Oomis', ordem orçamentária e financeira: _
bom funcionamento do tratado. al?m são de Constituição e JUstiça é, por orçamentário" peio conhecimento cer­
de outros itens sucetiveis de À·per_ sua vez, de parecer cjue o CO'1~'reS8n to de uma rereltatsem o que o equl­
felçoamento.. ' Nacional. a. quem está ~ Tratado afeto 1IlJrio da lei de meios perlr;o.); finan-

Por ocasmo de visita do Presidente nos termos do artigo 66, nUnea l. dn ceiro, pL'ln entrada mais tipida e se­
Eatl1e Berres. o Govêrno brasi!~iro Constituição da Repúbllca.. deve apro- '(ura nos cofres municipais do nume­
consldemu a proposta do Govp.mo var o projeto da Comissão ,de Diplo- rál'io correspondente.
uruguaio n~ sentido de. se rever e macia•. devêz que ? Tratado atende R) Mais uma vez. portanto. apela­
melliorar o Instrumento Vlgente. pu-i aos lllteresses naClonais e constlf,1.:1 mos ao egré~lo Conqresso. visandoob­
!lo solução pacifica de_questões Ulter- mais um elo da. cadela ·de atos de- ter vantagens não s6 'paro o munlci""
nacionais. O ante.prOJeto apreB':ntado monstrativos do alto el3plrito de so11- pio de Uruguaiana.. mas tllmbêm vara.

&'tigo VIII
Em cada caso particujar Cios prevIs­

tos no artigo anterior. isto é. desde
que tenha sido decidido o recurso à
sojução arbitral. as Partes Contrat<tn·
tcs celebrarão um comp~omisso e.ue·
cial, dentro de um prazo, de três me­
ses comados da data em que UlllU
delas o !'Iaja sollcitado. :esse compro·
mlsso Indlcsrá. os árblt~os escolhido~

'e determinará o aJcancede seus 00,
deres. a matéria do litigio. os pra_
zos, despesas -e processos que se fixa·
rem, bem como o idioma ou Idlom~s

em, que deverá. ser cScl'lto o laudo de-
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darJedade lnte=lonal que orienta. ao
pol1tlca exterior do Brasil.

Salada Oomis.são de constitulçã:> e
JUStlça, em 11 de fevereiro de 19..9. ­
Gustavo Capanema, Preslde...te, ­
Florcs da Cunha. Relator. - Mallba
NOrJlIeiTa, vencl:;:o, -Lameira Bit­
tencourt~ - pinheiro Machado. ­
José Maciel. - Nogueira da Mata. ­
Hermes Lima. - A.ristides Largura. ­
Ec!garde Arruda.. - plinio Barreto. ­
Pacheco de Oliveira. - Gilberto Va­
lente. - Eduardo Duvivier.

E' lido e vai a í!lIprimir o se~

euinte

'cs meios regulares de &Cesso aGI trl- flniUVO • ali demais clrcunstllnclas por uitermédio d& Emballl:a:da um­
banais domésticos competente_.' do que sejam necessá.rlall. guala. st>freu natura1Jnente pequenas
Estado respectivo. ' Se o compromisso não se concluir modificações e acréScimos. Houve llltIa

Se. ap6s o julgamento definitivo, dentro de tai prazo; qualquex,:t~ contra. proposta. brasileira e flnalmpn·
proferido em tempo razoável, pelD trl- Partes poderá solicitar àCõrte Inter- te, com a elaboração do a:tigo 9, toi
~unal competente fôr aleJa:ia. dene- nacional lIe Justiça que o form'lh. possível o acôrdo entre Os doís ao-
gação de Justiça'ou Injustlga manl- Arti~o IX vernos.
~'esta, questão será submetida. a um o O presente tratado, firmado 8. 5
dos processos jurldicos previstos no- Formulado o compromisso, ~da ma- de setembro dêste ano, inspirado eln
écrtlgo 1.· deste tratado. nelra Indicada. na. última pa.:te do ar- novos princiPios doutrinários, oode

Sea questão fôr submetida à Côrte tigo amerlor, a. Parte Contl':l.'antc ser considerado. técnicamente, ~omo
Internacional de J~tlça ou a. um tfl- que houver tomado tal inlciatlvll [l'l- o mais molle1'l1o e o mais amplo das
bunal arbitral e a sentença ou laUa!) derá citar a outra Parte para compa~ !lrmadospelo nosso pais, segundo a
daClueia. ou dêste declarar que a. de- recer pt'J'ante o Juizo arbitral a.ssim tradição brasileira de manter a a.rbl­
cisão adotada pela jurisdição domes· constituído e, se esta última não :ragem., Não há divergência qne não
~ica. da Parte Contratante em ~ausa comparecer. o processo e julga:ne'1to possa ter dirimida por meios pacifl­
~e acha, intel:& ou parcialmente, em poderão ser feitos li sua revelia, se:1do, cos de arbitl'agem.
oposl.ção com o Direito Intemacional porém, a decisão final obrigatória. para. E' a velha orientação tão bem con, PJlRECER
e se o Direito Constitucional da dita.. o.mbas as Partes. duzida pelo grande Rio Branco que, N." 152 _ 1949
?arte não permitir ou só Inper!elta;. generosamente. concedeu o condomi-
mente permitir qu,e desapareçam as Artigo X nio da. Lagoa M:rim. (Convocaçáo)
conseqüências de tal decisãO, a sen- Desde a sua entrada em vigor, l!s~e Sou de opinião que o presente Tra- Opina pelo arquivamento do ofí-
tença ou o laudo da OOrte ou do trl_ tratado substituirá para todos os etel- tado deve ser aprovado ofereemào_.e cfo da Camara Jl.lunicipal de UTU-
bunal arbltral4everA conceder~epa,. tos, a convenção 'de Arbitragem Ge.' à Câmar: o seguinte projeto de Lei. guaiantz, soltcltancto regUlamenta-
ração equftativa à Parte lesada. ral, celebrada, no Rio de Janclro, a. Art. 1. - Fica aprovaao o Trattv.\:l çlio para o ; 4.• do art. 15 da COIJ-S-

Artigo IV 27 de aezembro ae 1916. entre o lIe Arbitragem Geral e Solução JUdl- ttt1tlt;ão: com parecer da ComÍII~ão
Brasil e o Ora.guai dária de controvérsias entre oBra- rle Finanças,

As Altas Partes Contratantes reeo- • 511 eaRepúbllca oriental do tl'rugl1al.
nhecem a. jurisalção obrigatória ela. Artigo XI flnnado no Rio de Janeiro, a 5 de Da Com!.ssão de Ov~tltu!ção <l Justiça.
COrte Inte1'l1a.clonal de Justiça, tll80 l!:ste tratado, préenchidas as for- setembro de 1948, revogadas as àJS. OFíCIO Ao QUE SE REFEREM OS
jacto 'e sem necessidade de ConvênIo malldades legais em cada um dos P<lt posições em contrário. }'ARECE.:~Ea
especial, para. todos os con1l1tos mtre ses contratantes. será ratificado e as Sala das Comiss6es, em 3 de de-
fIas que tenham por objeto qualquer rlltlflcaçOes serão traçllclas na cidade/deZembrO de 1948. - Jodo He?lrlq'Ue, Câmara. Muni.;ipe,l l1e Urugualana -
dos casos previstos no 1:1.0 2 do Artigo de :Montevil1éu 110 mais breve prazo Presi~ente. - Vargas Neto. Relator. Oficio n.o3l9"tS - Em 2210-48.
:16 elo Estatuto da dltll COrte. passive!. ,- ~una cavancantf: - Carlos NO- Senhor Presidente:

Ao COrte Internaeional de Justiça. Vigorará. por dez a.nos, li. contar QUfllra. - Rafael Clncur~. -, AlvlZ;O Em complemento a memorial envla-
!lo pedido de qua.lqu~~ delas. deverá (1& aala da. troca de ratificações; mas cLaatlelo. -;;. osCt!ltTLcrztTnelro. - Joao do ao egrégio Congresso Naclon~l. 3
eonl1eeer da cOntraversla e resov&-la, não smdo denunciado seis meses an- ea. - ",enau et e. 21 de setembro passado. sob o nume-
de acõrdocom o processo estabe!eclllo I tes do vencimento dêsse, prazo, será . ro292-48, nDV8.lnente esta Càlnara. lVru~
no respectivo :f:statuto e nos terDlos I' renova,do tàcitamente, por outro pe- Parecer da Comissão de Consti,tUI- niclpal se dirige ~ essa colenda Casa
do presente tTata{\o. riodo de aez anos e asslmsucessl- ção e Justiça para expor e solicltar o seguinte:

Art' V vamente.', , 2) O § 4.· do art. 15 da COl13tituiçãl)
,11;0, , • ' I Em qualquer caso. os processos jll A C.omissão de constituição e Justl- Federal prescreve ,â. Ur.J.ão entregar aoa

Quando houver civerge."cUlo entre linlciados no momento da expira.ção ça f01 distribulCla pela ll,([esa da Cá- MULlciPlos, excluldos os das capitals.
as Partes sôbre se o litígio está. ou não c1.oprazo elo tratado prosse.guirão, até mara dos Deputados li Mensagem CiO ,dez ,por cento do total que arrecadar
lUciuido algum dos casos indlca;tos O seu têrmo no~mal. sr. PresIdente, da Repúbllclio n::,nero elo IlllPóstO de que trata o n.· IV de»
na. primeira alinea do artigo anterior, Em fé do que, os Plenipotenciários 543, de 1948, peia qual foi submetida. mesmo artigo, feita a distribuição em
essa questão preliminar será SUllme- acima nomeacos, assinam o pres€me à. apreciação do congresso Nacional o partes iguais e aplicando -se. pelo me­
tIda. à Côrte Intemacional de J~tIça. Tratado, em dois exemplares do mes- te:l:to do Tratado de Arbitragem e So- nos, metade da importância em bane­
Ambas as, Partes se comprometem ,a mo teor, nas idiomas português e es- luÇão Judiclána de c.ontroverSlas en- flcio de ol'dem rural.
~eatar a opinião da Côrte a tal res- panhol, e 111e apõem seus sejos. tre o Brasil e a R.epúbllca Or:ental <lo 3) O memorial anterior tinha po~
peito e a prccederconse!iÜêntcm"nte. Feito na cidade do Rio de Janelro, Uruguay. Esta Mensagem veIo tlcom- objetivo aumentar a percentagem 'dI)

Ar";"o VI aos cinco dias do mês de setembro de panhada da Exposiçâo de Motivos elo Impõsto sObre a renda e preventos, da
,-o mil novecentos e quarenta e oi~o - Ministério da Relações Exteriores. na qualquer natureza. em favor dos munl-

Em qualquer fase de algum proces· Ra1!ll"ernanC!es. - Da.nieZ Castella_ qual se assinala que "o referielo Tra- cipios, como também às demais lJer~
so de solução pacifica puramente <11. nos. tado destina-se a estabelecer Os melOS centa':lens a êles destinadas em outroe
:llomático, ou do processo de LUvas" , . _ , . de solUÇão paclfiea. de controVer.slilS artigos.
tlgação e CO:lcWação. qualquer lia.s Parecer da Comlssao de DlplomaCl3 que, por acaso, surgIrem entre os ,dOIS 4) O presente visa, em cumprlmentlb
Partes poderâ submeter o lltfglO à O SrPresidente da República ".11 palses, por meio da arbitragem gerai à deliberação dêste Legislativo, conse­
OôrteInternacional de ~ustiça, um'l viou Mênsagem a Con!n"esso SUbme- olJrlgatórla Ou de rccurso aos proces- gulr u~a melhor regulamentação d.
vez que o mesmo verse sobre um dos tendo à aprovaçgo do"m~o ~em sOs judiciários mternaclOnals" - ell:- disposltlvO constitucional citado a~
casos de n,· 2 do artigo 36 do Estatu_ cópia. devidamente autenticada., õ cluicfas as mat~rlas q~e, por sua essên- Iten, 2.", Melhor regu!.amentação quan­
tO .da. c.õry:e. Desde q]le esta assumll texto do Tratado de Arbitragem Ge- cia, ~,eJam da Juridlçao interna do Es- to. à '.D~ne1ra de ser eletuada a sua dis­
:1., Jurlsdlçao, o proce,dunento anterior ral e Solucão Judiciária de Controvér- tado . Aind~ pelo C1ue admite a alu- trIbUlçao. que" at.ualmente. Oé em par-
Ilcará l.'1terrompldo. sias entre'o Brasil e a República Orl- dlda Exposlçao ~e Motivos, comprom!!- tes 19Uais, md!6tll1tamente.

Artigo vn ental do Uruguai, firmado no alo teram-se ainda a.s Altas.partes a. nao 5) Ora" é de, se crer q1;le semelhante
. de Janeiro, a 5 de setembro de ,1948" lançar mão da ,intprvençao dlplmoátl- partilha Importará em mjustlça. eco-

No, casos em que se procUle uma SOA A visita do Presidente Batlle Ber- CR, ou intentar açao perante uma lU- nômlca para detct'mmadas . comarcas.
lução arbitral, cada uma das Partes res além do caráter de cortesia ce risdlção internacional, quando aos seus que, pelo selo. desenvolvimento e oon­
oontra,tante~ designará, um, arbitro. acôrdo com o espiritode'confra::erm- nadonals fOr administrada a Justiça seqUentes aumento~ de encargos e abri­
quenao seja de naclonahdade da zação panamerleana eeomo sentl- pelos meios regulares, de acesso aos gaçôes admlnlstratlvas. merecem una
Parte que o designar, e procnrará do de bOa conviven'cla entre na«,es trlbUIlals competentes do outro Esta- quinhão mal. equitat.ivo e racional pa­
:>,justar com a outra Parte.a escolha vizinhas e irmãs, deu lugar a atos pc- do Co.ntratante. e a reconhecer a. JU- ra enfrentâ-los. Além do mais. é jus­
de mais um Mbftro, que nao deverá sltivos de alcance ben.efício para os risdlçao obrigat6rla da Côrte Inter· to Que a malDr produtora de rendas:
'Pertencer a. nenhuma das naciona~l' dois palses. Um dêsses atos foi cer- nacional de Justlçapara os :asos que para a República seja também a que
dades a que pertençam os outros d01S, tamente, o da assinatw'a do Trinado enumera,. e, sobretudo. para Os prevl.s- mals deva ganhar e aUferir.
J::sses terceiro árbit~o lSerá. 0. presldeD- de Arbitragem Geral e solução Ju tos no numero 2. do ar~lgo 36 ao Es- 6) Por isso, solicitamos ao Congressl»
te do Trlbltnal assIm constItuído. dlciária entre o Brasil e o Ol"J.<:;'lal~ tatuto da dita Corte, cUJa ~Iáusula fa- que. em regulando a matEma constitu-

Se houver desacôrdo quanto ã esco- suostltuindo o ato do -mesmo gênero cultativa, nêle centlda, -Já se acha cl?na:l _em apreço.. determine uma dis".".
lha do terceiro árbitro, as duas Par- que se achava em vigor desde 7 ele pr~~~lgadaonO Brasil p~:o Decreto Le- trlbulçao proporclonal às municipall-
tes Contratantes pedlrãQ ao Presl. dezembro de 1916. glS a vo n. 4, de 1947 • dad~s da parte que lhes corresponde
dente da Côrte Suprema dos Estados O, 'J;ratado ·de dezembro, d~ 1916 l!:ste Tratado firmado a _5 de se- n!, ImpOsto sÕ,bre a renda. A propor-
Unidos da Amér1caque faça a desfg- cumpnu certamente a sua mlSSllO tns- tembro de '1948, fOI conseqüencla lme· çao será justa e eqllarume se a percen­
nação do presidente dotrlbllnal. As tárica. Foi um Instrumento ~erfe'to diata de visita aO Brasil do Preslden- tagem de 10 %C1ue. presen~emente. é
decisôC'S do tribunal arbitral serão to- pal'a a epoca de sua elaboraçao. te Battle Berres. afim de substitutir ca.1culada silbre a arrecadaçao total do
madas por maiol'ia de votos. As duas O Tratado de Conciliação e Al'bi' Tratado idêntiCO, de 7de dezembro ele tributo e dlstl"ibulda. então, em partes
Partes se comprometem a acatâ-las tragem ~irmado por ocasião da \71s1~a 1916. que se ressentia d~ deficlêndas, l~aLS' for calculada s~br~ a arrecad~­
e cumpri-las, lealmente. do PreSIdente ,Terra, em 1934, llao e visa fortalecer as relaçoes de' amiza- çao local. e. pela, proprla repartiçao

chegou a ser' posto em vigor. Re.=sen- de ntre o nosso pais e a Reuúbllca arrecadadora, entregue ao MUI1lClplo,
tia-.se o seu processo a~bitralde al- visinha , . sem necessjdade de LIma espera Jon;:a.
gumas lacunas é insuficlencias, <\s' Deso:ichadaa Mensagcm, em pri· 7) Essa providência em muito viria
sim. tanto em matél'ia de conClHacão mell'o·lugar. à .comissão de Dinlama· favorecer os Municfpíos. não s6 pela.
como de arbitragem, não foi incluida cia. essa ComISsão elaborou parecer ~uantia proporcional que vinam rece­
a cláusula de citação unilateral. que que termina por pro;eto de lei, pelO ber. mas também pelos benefieiosde
é considerada fundamental oara o qual é aprovado o Tratado. A Oomis', ordem orçamentária e financeira: _
bom funcionamento do tratado. al?m são de Constituição e JUstiça é, por orçamentário" peio conhecimento cer­
de outros itens sucetiveis de À·per_ sua vez, de parecer cjue o CO'1~'reS8n to de uma rereltatsem o que o equl­
felçoamento.. ' Nacional. a. quem está ~ Tratado afeto 1IlJrio da lei de meios perlr;o.); finan-

Por ocasmo de visita do Presidente nos termos do artigo 66, nUnea l. dn ceiro, pL'ln entrada mais tipida e se­
Eatl1e Berres. o Govêrno brasi!~iro Constituição da Repúbllca.. deve apro- '(ura nos cofres municipais do nume­
consldemu a proposta do Govp.mo var o projeto da Comissão ,de Diplo- rál'io correspondente.
uruguaio n~ sentido de. se rever e macia•. devêz que ? Tratado atende R) Mais uma vez. portanto. apela­
melliorar o Instrumento Vlgente. pu-i aos lllteresses naClonais e constlf,1.:1 mos ao egré~lo Conqresso. visandoob­
!lo solução pacifica de_questões Ulter- mais um elo da. cadela ·de atos de- ter vantagens não s6 'paro o munlci""
nacionais. O ante.prOJeto apreB':ntado monstrativos do alto el3plrito de so11- pio de Uruguaiana.. mas tllmbêm vara.

&'tigo VIII
Em cada caso particujar Cios prevIs­

tos no artigo anterior. isto é. desde
que tenha sido decidido o recurso à
sojução arbitral. as Partes Contrat<tn·
tcs celebrarão um comp~omisso e.ue·
cial, dentro de um prazo, de três me­
ses comados da data em que UlllU
delas o !'Iaja sollcitado. :esse compro·
mlsso Indlcsrá. os árblt~os escolhido~

'e determinará o aJcancede seus 00,
deres. a matéria do litigio. os pra_
zos, despesas -e processos que se fixa·
rem, bem como o idioma ou Idlom~s

em, que deverá. ser cScl'lto o laudo de-
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